
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 5 	/2002 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas 

atribuições estatutárias, com base no disposto no Artigo 11, da Instrução da Reitoria 

n. 004/97, de acordo com a decisão do Colegiado do Departamento de Ciência 

Política e Relações Internacionais/POL, em sua 63 reunião, de 2/4/2002, e do 

Conselho da Faculdade de Agronomia e Medicina Vete rinária/FAV, em sua 6 

Reunião, de 15/4/2002, e considerando a concordância do interessado, 

RESOLVE-ESOLVE: 

1 1 	Autorizar a lotação secundária do Professor Paulo Afonso 

Francisco de Carvalho, do Departamento de Ciência Política e Relações 

Internacionais/POL, na Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária, pelo 

período de dois anos, a partir desta data. 

2. 	Definir o percentual de 50% como máximo para a carga horária 

semanal do Professor Paulo Afonso na FAV. 

BrasÍlia, J 7 de abril de 2002. 

Timothy Martin Mulholland 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

cc: VRT/SRH/POUIPR/FAVFACS/SOC. 

ESP//Lina. 


